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Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Prefeitura Municipal de Agudos
www.agudos.sp.gov.br

                                                       DECRETO N.º 08444/2024, DE 6 DE JUNHO DE 2024.

D E C R E T A :

                         FERNANDO OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais;

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

                         Artigo 1.º - Fica suplementado as dotações abaixo discriminadas na importancia de R$ 42.900,00 
(quarenta e dois mil e novecentos reais ).

.................................................................. - 10.301.1001.1001 - 44905100 - OBRAS E INSTALAÇÕES493 30.000,00

Código de Aplicação: 1000113 - FINISA - Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento
Suplementação autorizada de acordo com a Lei 05721 de 13/06/2023 - FINISA. Ref. a reforma e pintura da Unidade de Saúde Dirce Porto 
Bicalho Ayub.

Fonte de Recursos: 07 - OPERACOES DE CREDITO

Unidade: 06.01.00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

.................................................................. - 27.812.3007.1102 - 44905100 - OBRAS E INSTALAÇÕES498 12.900,00

Código de Aplicação: 1000113 - FINISA - Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento
Suplementação autorizada de acordo com a Lei 05721 de 13/06/2023 - FINISA. Ref.. realinhamento de contrato (Conv. Cx  920046/2021) - 
Reorma Estádio  Antonio Maury da Silva

Fonte de Recursos: 07 - OPERACOES DE CREDITO

Unidade: 10.01.00 - SETOR DE ESPORTES E RECREACAO

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES....................................................... 42.900,00

TOTAL GERAL DAS SUPLEMENTAÇÕES................ 

TOTAL GERAL DAS ANULAÇÕES........................... 

42.900,00

0,00

Afixado pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças em, 6 de junho de 2024

Fernando Octaviani

Prefeito Municipal

________________________________

                                            Artigo 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua afixação.

Marli Aparecida Rondina Arantes

__________________________________

AGUDOS/SP,  6 de junho de 2024

Secretária de Administração e Finanças

19.977.600,00
12.930.472,88

3,53 %

Limite de remanejamento LOA :

Utilizado: 7.047.127,12
Saldo:

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br
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Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.
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www.agudos.sp.gov.br

                                                       DECRETO N.º 08445/2024, DE 6 DE JUNHO DE 2024.

D E C R E T A :

                         FERNANDO OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais;

SUPERÁVIT FINANCEIRO

                         Artigo 1.º - Fica suplementado as dotações abaixo discriminadas na importancia de R$ 4.077,23 
(quatro mil e setenta e sete reais e vinte e tres centavos).

.................................................................. - 28.845.7001.0015 - 33909300 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES497 3.077,42

Código de Aplicação: 1000111 - RECAPE RANGEL PESTANA - CR 928582/2022 
Apuração de superávit financeiro para devolução de saldo remanescente de rendimentos de verba de convênio.

Fonte de Recursos: 05 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS - VINCULADOS

Unidade: 04.02.00 - SETOR DE FINANCAS

.................................................................. - 08.244.4007.2152 - 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA131 999,81

Código de Aplicação: 5000064 - PROCAD-SUAS
Apuração de superávit financeiro.

Fonte de Recursos: 05 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS - VINCULADOS

Unidade: 05.01.00 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES....................................................... 4.077,23

TOTAL GERAL DAS SUPLEMENTAÇÕES................ 

TOTAL GERAL DAS ANULAÇÕES........................... 

4.077,23

0,00

Afixado pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças em, 6 de junho de 2024

Fernando Octaviani

Prefeito Municipal

________________________________

                                            Artigo 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua afixação.

Marli Aparecida Rondina Arantes

__________________________________

AGUDOS/SP,  6 de junho de 2024

Secretária de Administração e Finanças

19.977.600,00
12.930.472,88

3,53 %

Limite de remanejamento LOA :

Utilizado: 7.047.127,12
Saldo:

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br
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Prefeitura Municipal de Agudos
www.agudos.sp.gov.br

                                                       DECRETO N.º 08446/2024, DE 6 DE JUNHO DE 2024.

D E C R E T A :

                         FERNANDO OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais;

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO - CONVÊNIOS/FUNDOS - DENTRO DO LIMITE DA LOA/LDO

                         Artigo 1.º - Fica suplementado as dotações abaixo discriminadas na importancia de R$ 6.149,52 
(seis mil e cento e quarenta e nove reais e cinquenta e dois centavos).

.................................................................. - 28.845.7001.0015 - 33909300 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES497 6.107,47

Código de Aplicação: 1000111 - RECAPE RANGEL PESTANA - CR 928582/2022 
Crédito adicional por excesso provenientes de rendimentos financeiro de verba de convênio federal.

Fonte de Recursos: 05 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS - VINCULADOS

Unidade: 04.02.00 - SETOR DE FINANCAS

.................................................................. - 08.244.4007.2152 - 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA131 42,05

Código de Aplicação: 5000064 - PROCAD-SUAS
Crédito adicional por excesso provenientes de rendimentos financeiro.

Fonte de Recursos: 05 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS - VINCULADOS

Unidade: 05.01.00 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES....................................................... 6.149,52

TOTAL GERAL DAS SUPLEMENTAÇÕES................ 

TOTAL GERAL DAS ANULAÇÕES........................... 

6.149,52

0,00

Afixado pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças em, 6 de junho de 2024

Fernando Octaviani

Prefeito Municipal

________________________________

                                            Artigo 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua afixação.

Marli Aparecida Rondina Arantes

__________________________________

AGUDOS/SP,  6 de junho de 2024

Secretária de Administração e Finanças

19.977.600,00
12.930.472,88

3,53 %

Limite de remanejamento LOA :

Utilizado: 7.047.127,12
Saldo:

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br
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Prefeitura Municipal de Agudos
www.agudos.sp.gov.br

                                                       DECRETO N.º 08447/2024, DE 6 DE JUNHO DE 2024.

D E C R E T A :

                         FERNANDO OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais;

REDUÇÕES ORÇAMENTÁRIAS - DENTRO DO LIMITE DA LOA/LDO

                         Artigo 1.º - Fica suplementado as dotações abaixo discriminadas na importancia de R$ 109.320,00 
(cento e nove mil e trezentos e vinte reais ).

.................................................................. - 13.392.3002.2088 - 33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA303 4.995,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Saldo para empenho de Show para festividades juninas do município.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 07.06.00 - CULTURA

.................................................................. - 13.392.3002.2088 - 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA304 43.620,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Saldo para empenho de serviços elétricos, de som e iluminação e locação de tendas para festividades juninas do município.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 07.06.00 - CULTURA

.................................................................. - 15.452.5001.2298 - 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO333 60.705,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Valor necessário para complementar empenho de combustível.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 08.02.00 - SETOR DE LIMPEZA PUBLICA

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES....................................................... 109.320,00

                         Artigo 2.º - A presente suplementação será coberta com a anulação da seguintes dotações 
orçamentárias.

.................................................................. - 15.451.5002.2319 - 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO319 52.405,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejamento de dotação para complemento de empenho de combustível.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 08.01.00 - SETOR DE VIAS URBANAS

.................................................................. - 15.451.5015.1098 - 44905100 - OBRAS E INSTALAÇÕES358 48.615,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejamento autorizado para cobrir despesas diversas com festejos juninos do município.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 09.01.00 - SETOR DE OBRAS E VIAS URBANAS

.................................................................. - 15.451.5015.2299 - 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO366 8.300,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejamento para empenho de pedra rachão.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 09.01.00 - SETOR DE OBRAS E VIAS URBANAS

TOTAL DAS ANULAÇÕES......................................................... 109.320,00

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  M
A

R
LI

 A
P

A
R

E
C

ID
A

 R
O

N
D

IN
A

 A
R

A
N

T
E

S
 e

 F
E

R
N

A
N

D
O

 O
C

T
A

V
IA

N
I

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//a
gu

do
s.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/6

36
A

-D
55

4-
04

3E
-6

63
5 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 6

36
A

-D
55

4-
04

3E
-6

63
5



Município de Agudos Quarta-feira, 12 de junho de 2024 Ano VIII | Edição nº 1494 7

Publicação Oficial do Município de Agudos
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TOTAL GERAL DAS SUPLEMENTAÇÕES................ 

TOTAL GERAL DAS ANULAÇÕES........................... 

109.320,00

109.320,00

Afixado pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças em, 6 de junho de 2024

Fernando Octaviani

Prefeito Municipal

________________________________

                         Artigo 3.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua afixação.

Marli Aparecida Rondina Arantes

__________________________________

AGUDOS/SP,  6 de junho de 2024

Secretária de Administração e Finanças

19.977.600,00
12.930.472,88

3,53 %

Limite de remanejamento LOA :

Utilizado: 7.047.127,12
Saldo:

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br
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Publicação Oficial do Município de Agudos
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Prefeitura Municipal de Agudos
www.agudos.sp.gov.br

                                                       DECRETO N.º 08448/2024, DE 6 DE JUNHO DE 2024.

D E C R E T A :

                         FERNANDO OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais;

REDUÇÕES ORÇAMENTÁRIAS - FORA DO LIMITE DA LOA/LDO

                         Artigo 1.º - Fica suplementado as dotações abaixo discriminadas na importancia de R$ 34.960,24 
(trinta e quatro mil e novecentos e sessenta reais e vinte e quatro centavos).

.................................................................. - 04.124.7007.2327 - 31901600 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL032 1.015,14

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Ajuste folha de pagamento.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 02.04.00 - SISTEMA DE CONTROLE INTERNO

.................................................................. - 10.301.1001.2293 - 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO173 30.210,00

Código de Aplicação: 3100000 - SAUDE - GERAL
Saldo para complemento de empenho de leite para o programa "viva leite".

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 06.01.00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

.................................................................. - 12.365.2002.2292 - 31901100 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL273 60,10

Código de Aplicação: 2100000 - EDUCACAO INFANTIL
Ajuste folha de pagamento.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 07.05.00 - ENSINO INFANTIL - RECURSOS PROPRIOS

.................................................................. - 15.451.5015.2299 - 33903200 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA367 3.675,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Saldo para contratação de serviço de manutenção na nova sede da secretaria de Obras.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 09.01.00 - SETOR DE OBRAS E VIAS URBANAS

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES....................................................... 34.960,24

                         Artigo 2.º - A presente suplementação será coberta com a anulação da seguintes dotações 
orçamentárias.

.................................................................. - 04.124.7007.2327 - 31901300 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS031 1.015,14

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Ajuste folha de pagamento.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 02.04.00 - SISTEMA DE CONTROLE INTERNO

.................................................................. - 10.301.1001.2293 - 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA184 30.210,00

Código de Aplicação: 3100000 - SAUDE - GERAL
Remanejamento necessário para complemento de empenho de leite para o programa "viva leite".

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 06.01.00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br
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.................................................................. - 12.365.2002.2292 - 31901600 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL275 60,10

Código de Aplicação: 2100000 - EDUCACAO INFANTIL
Ajuste folha de pagamento.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 07.05.00 - ENSINO INFANTIL - RECURSOS PROPRIOS

.................................................................. - 15.451.5015.2299 - 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO366 3.675,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Saldo para contratação de serviço de manutenção na nova sede da secretaria de Obras.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 09.01.00 - SETOR DE OBRAS E VIAS URBANAS

TOTAL DAS ANULAÇÕES......................................................... 34.960,24

TOTAL GERAL DAS SUPLEMENTAÇÕES................ 

TOTAL GERAL DAS ANULAÇÕES........................... 

34.960,24

34.960,24

Afixado pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças em, 6 de junho de 2024

Fernando Octaviani

Prefeito Municipal

________________________________

                         Artigo 3.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua afixação.

Marli Aparecida Rondina Arantes

__________________________________

AGUDOS/SP,  6 de junho de 2024

Secretária de Administração e Finanças

19.977.600,00
12.930.472,88

3,53 %

Limite de remanejamento LOA :

Utilizado: 7.047.127,12
Saldo:

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br
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                                                       DECRETO N.º 08449/2024, DE 10 DE JUNHO DE 2024.

D E C R E T A :

                         FERNANDO OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais;

REDUÇÕES ORÇAMENTÁRIAS - DENTRO DO LIMITE DA LOA/LDO

                         Artigo 1.º - Fica suplementado as dotações abaixo discriminadas na importancia de R$ 50.232,34 
(cinquenta mil e duzentos e trinta e dois reais e trinta e quatro centavos).

.................................................................. - 04.122.7001.2280 - 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA067 50.232,34

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejamento de saldo para pagamento de multa e juros ref. recolhimento de INSS - abril/2024

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 04.01.00 - SERVICO DE ADMINISTRACAO

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES....................................................... 50.232,34

                         Artigo 2.º - A presente suplementação será coberta com a anulação da seguintes dotações 
orçamentárias.

.................................................................. - 15.451.5015.1098 - 44905100 - OBRAS E INSTALAÇÕES358 50.232,34

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejamento de saldo para pagamento de multa e juros ref. recolhimento de INSS - abril/2024

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 09.01.00 - SETOR DE OBRAS E VIAS URBANAS

TOTAL DAS ANULAÇÕES......................................................... 50.232,34

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br
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TOTAL GERAL DAS SUPLEMENTAÇÕES................ 

TOTAL GERAL DAS ANULAÇÕES........................... 

50.232,34

50.232,34

Afixado pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças em, 10 de junho de 2024

Fernando Octaviani

Prefeito Municipal

________________________________

                         Artigo 3.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua afixação.

Marli Aparecida Rondina Arantes

__________________________________

AGUDOS/SP,  10 de junho de 2024

Secretária de Administração e Finanças

19.977.600,00
12.880.240,54

3,55 %

Limite de remanejamento LOA :

Utilizado: 7.097.359,46
Saldo:

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação - Retificação / Rerratificação
Aviso de Licitação - Retificação / Rerratificação

MUNICÍPIO DE AGUDOS
AVISO DE RETIFICADO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2024
EDITAL Nº 064/2024

PROCESSO N° 071/2024
TIPO: MAIOR LANCE (MAIOR OFERTA)

OBJETO: Concessão do direito de exploração do
evento denominado “Festa do Peão de Boiadeiro”,
em comemoração  as  festividades  alusivas  de  126
anos  de  Emancipação  Política  Administrativa  do
Município de Agudos, a realizar-se nos dias 25, 26 e
27  de  julho,  com  fornecimento  de  estrutura,
equipamentos,  materiais,  mão  de  obra  e  outros,
observadas  as  especificações  técnicas,  dados,
elementos quantitativos e descrição das atividades
constantes abaixo.

DATA  DA  REALIZAÇÃO  DA  SESSÃO  ALTERADA
PARA: 04/07/2024

HORÁRIO DE INÍCIO DA SESSÃO: 09h00.
LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: SETOR DE

LICITAÇÃO, localizado na Av: Celidonio Neto, nº 165 –
Centro – CEP 17.120-023 – Agudos – SP.

O  Edital  completo  encontra-se  à  disposição
através do site www.agudos.sp.gov.br e no Setor de
Compras  e  Licitações  da  Prefeitura  Municipal  de
Agudos/SP, sito à Avenida Celidônio Neto, nº 165 –
centro – CEP: 17.120-023.

ESCLARECIMENTOS  E  IMPUGNAÇÕES  E
CORRESPONDENCIAS: DEPARTAMENTO DE COMPRAS
E LICITAÇÕES, localizado na Av: Celidonio Neto, nº
165  –  Centro  –  CEP  17.120-023  –  Agudos  –  SP  –
Telefone  (0XX14)  3262-0606  –  3262-0607  –
3262-0608  –  E-mail:  licitacao@agudos.sp.gov.br.

Agudos, quarta-feira, 12 de junho de 2024.
FERNANDO OCTAVIANI
PREFEITO MUNICIPAL

...........................................................................................................

http://www.agudos.sp.gov.br
mailto:compras@reginopolis.gov.br
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